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Carlos Cintra Torres, Endereço: Rua Maestro Raul Portela, 6 — A, 
Caxias, 2760 -079 Caxias

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 -01 -2011, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

20/12/2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sandra Luísa de Moura Gon-
çalves Gomes. — O Oficial de Justiça, Diamantina Fialho Marques.

302912366 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 997/2011

Processo: 251/08.0TYLSB — Insolvência pessoa
singular (Requerida) 

Requerente: Multimac — Máquinas e Equipamentos de Escritório, 
S. A.

Insolvente: Isaura Margarida Gonçalves Cruz

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que é insolvente:

Isaura Margarida Gonçalves Cruz, NIF — 125851146, Av.ª Conde 
Castro Guimarães, 18 -A, Reboleira, 2720 -119 Amadora

Ad. Insolv. Dr.ª Maria Teresa Martins Revês, Estrada de Benfica, 
388 — 2.º Esq., 1500 -001 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento foi determinada por insuficiência da massa 
insolvente para a satisfação das custas do processo e das restantes dívidas 
da massa insolvente. Efeitos do encerramento: cessam todos os efeitos 

que resultaram da declaração de insolvência, recuperando o devedor o 
direito de disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus negócios; 
cessam as atribuições do administrador de insolvência, com excepção das 
referentes à apresentação de contas; os credores da insolvência poderão 
exercer os seus direitos contra o devedor; os credores da massa podem 
reclamar do devedor os seus direitos não satisfeitos.

13 -01 -2011. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Isabel David Nunes.

304216239 

 Anúncio n.º 998/2011

Processo n.º 660/06.9TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Credor: TELEVAN — Aluguer de Automóveis, L.da

Insolvente: Simona Barani — Construção Civil, Unipessoal, L.da

Publicidade de despacho de substituição de Administrador
de Insolvência para credores e outros

interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo, no dia 25 -11 -2010, 

foi proferido despacho a nomear novo Administrador de Insolvên-
cia à devedora: Simona Barani — Construção Civil, Unipessoal, L.da, 
NIF 505437236, R. Rebelo da Silva, 3 -C/v Esquerdo, 2795 Linda -a-
-Velha, com sede na morada indicada. Para Administrador da Insolvência 
foi nomeado o Dr. Mário Daniel Alemão, Largo Prof. João Cid dos 
Santos, 10, 1.º Dtº, 2795 -104 Linda -a -Velha.

13 -01 -2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Isabel David Nunes.

304219674 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 999/2011

Processo: 763/10.5TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Sardinha & Leite, S. A.
Insolvente: Mapefeli -Urbanizações e Const., L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados No Tribunal do Comércio de Lisboa, 
2.º Juí zo de Lisboa, no dia 06 -12 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Mapefeli -Urbanizações 
e Const., L.da, NIF — 504456814, Endereço: Avenida da República, 
N.º 62 — 5.º Esq., 1690 -150 Lisboa com sede na morada indicada. Para 
Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio. Adelino Lopes de Aguiar, Endereço: 
Rua Major Neutel de Abreu, 7, Atelier, 1500 -409 Lisboa, Tel. 217789298. 
São administradores do devedor: Luís Filipe Pereira de Lima, estado 
civil: Desconhecido, nascido(a) em 20 -01 -1980, nacional de Portugal, 
NIF — 103408134, BI — 1219485, Endereço: Avenida da República, 
99 — 1.º Esq., 1050 -190 Lisboa; Manuel Abílio Mendes Fernandes, es-
tado civil: Casado (regime: Casado), NIF — 137247664, BI — 2039135, 
Segurança social — 10191059746, Endereço: Rua do Emigrante, 25, 
São Bartolomeu de Regatos, 9700 -512 Angra do Heroís mo a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s). Conforme sentença 
proferida nos autos, verifica -se que o património do devedor não é 
presumivelmente suficiente para satisfação das custas do processo e 
das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando essa satisfação 
por outra forma garantida. Ficam notificados todos os interessados que 
podem, no prazo de 5 dias, requerer que a sentença seja complemen-
tada com as restantes menções do artigo 36.º do CIRE. Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42.º do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 
apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do 
artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda notificados que se declara aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter limitado, previsto 
no artigo 191.º do CIRE. Ficam ainda advertidos que os prazos só co-
meçam a correr finda a dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da 
publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
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prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte. É obrigatória a constituição de 
mandatário judicial.

11 de Janeiro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assun-
ção. — O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

304205255 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1000/2011

Processo n.º 1311/09.5TYLSB — Insolvência pessoa colectiva 
(Requerida) — N/Referência: 1671553

Requerente: Vimartins, Sociedade Transformação de Vidros, L.da

Insolvente: ESTROTURALIS — Sistemas de Alumínio e PVC, Ser-
ralharias e Construção Civil, L.da

A Dr.ª Cristina Portugal Rocha, Juiz de Direito de turno ao 3.º Juízo 
do Tribunal de Comércio de lisboa, faz saber:

Encerramento de Processo, nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: ESTROTURALIS — Sistemas de Alumínio e PVC, Ser-
ralharias e Construção Civil, L.da, NIF 504333356 e com sede em Rua 
Severiano Falcão, n.os 19/ 21, Serra da Alrota, Bucelas, Loures.

Administrador de Insolvência: Dr. Rui Miguel Nero da Silva Correia, 
com endereço em Rua Soeiro Pereira Gomes, n.º 5, 312, 1600 -196 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e 
das restantes dívidas da massa.

Efeitos do encerramento:
1) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão dos seus negócios;

2) Cessam as atribuições do administrador de insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas;

3) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

4) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

20 -08 -2010. — A Juíza de Direito, de turno, Cristina Portugal 
Rocha. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

303619334 

 Anúncio n.º 1001/2011

Processo: 1652/10.9TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Quartier du Monde, Unipessoal, L.da

A Dr.ª Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3.º Juízo do 
Tribunal de Comércio de Lisboa, FAZ SABER: Publicidade de sentença 
e citação de credores e outros interessados, nos autos de Insolvência 
acima identificados.

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo, no dia 05 -01 -2011, 
às 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do 
devedor: Quartier du Monde, Unipessoal, L.da, NIF 507733096 e com 
sede em Av. Maria Helena Vieira da Silva, n.º 37, C, Quinta do Lambert, 
Lumiar, Lisboa.

É administrador do devedor: Teresa de Jesus Salgueiro Sampaio, com 
endereço em Urbanização da Alta de Lisboa, Malha 15, Lote 4 -G, 5.º - B, 
1750 -408 Lisboa, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr. Carlos Henrique 
Martins Maia Pinto, com endereço em Rua Nova da Escola, n.º 135, 
3.º -A, 2415 -499 Leiria.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 21 de Março de 2011, pelas 14:00 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
7 de Janeiro de 2011. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos 

Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
304186529 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1002/2011

Processo n.º 1413/08.5TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Cabhilt — Sistemas de Aquecimento Integrado, L.da

Insolvente: Quatrocinco — Construção Civil e Obras Públicas, L.da

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Quatrocinco — Construção Civil e Obras Públicas, L.da, 

NIF 505549638, sede: Rua Amílcar Cabral, 18/19, Loja 2, 2695 -017 
Bobadela.

Administrador da Insolvência: Rui Miguel Nero da Silva Correia, 
Endereço: Rua Soeiro Pereira Gomes, n.º 5 — 312, 1600 -196 Lisboa.

No 4.º Juízo deste Tribunal do Comércio de Lisboa, foi proferida 
decisão de encerramento em 9/11/2010 e que foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo e 
das restantes dividas da massa nos termos dos artigo 230.º n.º 1 alínea d) 
e artigo 232 n.º 2 do CIRE, tendo por efeitos:

1 — Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º 
n.º 1, al. a), do CIRE;

2 — Depois de verificada a insuficiência da massa insolvente é licito 
ao administrador da Insolvência interromper de imediato a respectiva 
liquidação art. 232 n.º 4 do CIRE.

3 — Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, 
excepto as relativas aos trâmites do incidente de qualificação da insol-
vência art. 233 n.º 1 alínea b) do CIRE;

4 — Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição artigo 233.º n.º 1 
alínea c) do CIRE e podem reclamar da devedora os seus direitos não 
satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, alínea d) do CIRE.

5 — A liquidação da sociedade prosseguirá nos termos gerais (art. 234 
n.º 4 CIRE): nos termos do regime jurídico dos procedimentos adminis-
trativos de dissolução e liquidação de entidades comerciais.

20 -12 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — 
O Oficial de Justiça, Ana Cristina Castanheira.

304096238 




